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000612023
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 92712022.

Deputado Estadual ULYSSES MORAES.

Concede

BORGES

Grosso.

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor

NETO, pelos relevantes trabalhos prestados ao

PARECER N"

pnoposrÇÃo'

AUTORIA:

EMENTA:

os N" ooo6lzoz3
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RELAToR (A): DEpurADo (N I t+illl S iLún .

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE

(PR) N." 92712022, de autoria do Deputado Estadual ULYSSES

ementa "Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor

BORGES NETO, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado

Grosso", iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

Legislativos, por meio do Processo n" 229812022,Protocolo no 12.

na64" Sessão Ordinária (1911212022), conforme descrito abaixo:

Art. 1o Concede Título

Rivadárvia Borges Neto,

Estado de Mato Grosso.

de Cidadão Mato-Grossense

pelos relevantes trabalhos

Art. 2o Esta resolução entrq em vigor na data de sua

Nas folhas 02lverso do PROJETO DE RESOLUÇÃ

927t2022, a nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O qtual Tenente-Coronel da Políciq Militqr de Mato
Borges Neto, nqsceu em Independência no Rio Grande no

de outubro de 1976, juntamente com suafamília
Grosso no ano de 1990.

Em 1992 foi aprovado e cursou Eletrônica na Escola Té

Grosso - ETF/MT, no ano de 1998foi aprovado e

de Oficiais da Polícia Militqr de Mato Grosso, foi
atuqr como Oficial de Dia e comandar Seções

DAVIA

(PR) N"

Rivadáryia
'no dia 12

t'tÚct-EoX soclAt
S,tqr§{ilia Fô.Íalr(ntiÍi3 114ié }ltaio,a
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Batalhão da Polícia Militar, em 2003 realizou
Batalhdo de Trônsito no qual atuou cono OJicial Operac

foi convidado para trabalhar na Cqsa Militar,
desempenhou a função de Segurança de Dignitdrios, em

Governador do Estqdo, em 2005 foi designado para
Piloto de Helicóptero na PMERJ e concluiu na EDRÁ A

Sdo Puulo, permaneceu de 2005 a 20ll desempenhando
Segurança do Governador do Estado sendo escalado
semqnq para desempenhar a funçdo de piloto de

CIOPAER, onde atuou em diversos resgates e em ações

desmatamento junto a SEMÁ e IBAMA, nos demais

diversas áreas como Subchefe do Gabinete de Segurança

do MPE, Assessoria Jurídica da PM, Diretoriq de Saúde

estd cedido para a Procurqdoria Gerql do Estado de

auxiliando nas demandas judiciais que envolvem a Polícia
Bombeiros Militar. Além de seu brilhante desempenho
militar, nuncq parou de buscar conhecimento, é

cursos de nível superior (Direito; Sistemas pqra
Pública) e pós-graduado em Direito Administrativo.

Há mqis de 30 anos morando em Mato Grosso, Sr.

Neto orgulhq-se por ter feito parte da história do

admiravel desempenho no Estado de Mato Grosso e
contribuições merece o reconhecimento designado por
de Cidadão Mato-Grossense, portqnto, conto com o
nobres pares pqra q aprovação desta proposição.

Em 1710112023, os autos foram enviados e

Núcleo Social, confoÍme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regi

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão

quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Analisados os aspectos formais, a proposição se inse

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente

xxvrrr da GoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Interno desta Casa de Leis.

<.'oNs r r lLlr;Ào I)o ESI'AI)o I)n MAIo cROSSo

Art. 26 - E da competência qcclusiva da Assembleia

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Secretaria Parlamentar da Mesa

Núcleo Social

idos pelo

Interno, à

no rol de

art. 26,
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(...)

XXWil - emendar a Constituição Estaduql, promulgar les nos casos

previstos nestq ConstituiÇão, expedir decretos le§slativos e

resoluções;

RIr(.ili\41,N'l1l lN'l LItNO l:\1.N4 l'

ArÍ. I7I - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo ; obre o qual

deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no amLito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituiçio Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem

dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à aiança, aos adolsscentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Int=rno desta

Casa de Leis.

A intenção do autor é "Concede Título de Cidaüo Mato-

Grossense ao Senhor Rivadávia Borges Neto, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso", de acordo com a Resolução n" 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de

Cidadania Mato- grossense. Vej amos :

Art, 14 - O Título de Cidadqnia Mato-grossense s2 destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenhqm nascido no Estado de Mato Grosso.

§ l'- Os projetos de resoluçdo de concessão do Título ce Cidadania

Mato-grossense serdo anqlisados pela Comissdo 7e Direitos

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescent= e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resoluçdo de concessão do Título c'e Cidadqnia

Mato-grossense deverão ser instruídos com doca'nentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, eu residiu

saper+er-a4eis-anes. ( R EVO G A D O P E LA R ES O L U ÇÃO N' 6. s 3 2 0 2 0).

ENDEREçO:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edifício Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2s Piso
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Secreteria Parlamentar da Mesa Diretúa
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§ 3'- As pessoas nascidas no território do atual

Grosso do Sul em momento anterior à criação

federativa sdo consideradas nascidas no Estqdo de Mato

efeitos desta Resoluçdo e não poderdo ser

Título de Cidqdania Mato-gross ense.

O autor através desta proposição terá indicado 028/035

nesta sessão legislativa 2022, com documentação autoizada pela

desta Casa de Leis. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução di

limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

Vejamos:

Art. 18 - Cqdq Deputado poderd indicar, por sessdo

4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas dq

I - 01 (uma) pessoa pqrq receber a Comenda Filinto

Mato-grossense:

ru - 05 (cinco) pessoos para serem homenageadas

honrarias elencadas nesta Resoluçâo. (grifo nosso)

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua

teúam contribuído de algum modo paÍa o desenvolvimento local ou

estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de

homenageado a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com

no cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título

"Cidadão" de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade

todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a

atividades
para o rol

ENDEREçO:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EdifÍcio Dante Martins de Olivêira
Sala 204 - 2s Piso
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dos cidadãos que lrazem por aquele local o amor, a dedicação e

filhos datena,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa

um Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um

uma pessoa datena natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não

contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade

consciência dos motivos da proposição.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da R

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o PROJETO DE
(PR) N" 92712022, o processo não foi instruído com os docum

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo art. 14,

como pelo art. 19, II, "a)' e"b))

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do

comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços Legisl
janeiro de2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as

na justificativa da proposigão, entendemos que o seúor RIVADAV
NETO, o indicado satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RE

N'6.597, DE2019 - D.O.E. AL/MT DE L0ll2l20l9, éjusto que

de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

pela APROVAÇÃO do PROJETO DE RESOLUÇÃO 1rn) N"

autoria do Deputado Estadual ULYSSES MORAES, lido na 64u

(1911212022), nos termos e forma apresentada.

E o parecer.

ENDEREçO:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edifício Dante Martins dê oliveira
Sala 204 - 2s Piso

UNIDADE ADMINISTMTIVA:
Secretaria Parlamentar da Mesa

Núcleo Social

em 13 de

elencadas

BORGES
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

pRoposrÇÃo:

AUTORIA:

EMENTA:

0006t2023 o's N' ooo6lzoz3
PROJETO DE RESOLUÇÁO N" 92712022.

Deputado Estadual ULYSSES MORAES.

Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor RI

BORGES NETO, pelos relevantes trabalhos prestados ao

Grosso.

Ante o exposto e recoúecendo que o indicado

requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019

ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cid
Grossense'?, assim, qualificam seu mérito, opina-se pela APROV.

presente Projeto de Resolução (PR) n" 92712022, de autoria do

Estadual ULYSSES MORAES, lido na 64u Sessão Ordinária (19/1

termos e forma apresentada.

SPMD^IUSOC/CDHDDMCACAVALMT, " lL a"

RELATOR(A):

.DAVIA
de Mato

núcleo){ soclAt

ENDEREçO:

Assêmbleia Legislâtiva do Estado de Mato Grosso

EdifÍcio Dante Martins de Oliveira
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

PR N" 92712022.

-Deputad-o_Eptpdqal ULYSSES MORAES.

E AO IDOSO

I
I

i
I
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VOTO DO RELATOR: Pelas razões expostas, quallto ao tnerito,
DE RESOLUÇÃO (pn) N" 92712022.

SISTEMA uprnôNrco »B
NIE[ÍBROS TITIIÍ,ÂRES

THIAGO SILVA
Presidente

-§ÉBÃStiÃô nBZBNoe
Vice-Presidente

JANA]NARIVA

FAiSSÁL

WILSON SANTOS

IIItrMBROS SUPLENTES ASSINATURAS RELATOR

810U2023.
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PRDSENCIAL

PRESENCIAL

l-l *.roro

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO S

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

--;---Ü ;;; ;;'^;;*,.;';;
ttI I I IcoNrnÀnronoRELAToR{\iírr

coM o RRI-ATOR í!í!íi

coM o RELA'I OR i1í11)

coM o RELATOR {SIII}

coNrnÁmo,qo neLAToR { &ri(}i

PRESENCIAL

oo *t-tl'ol ln:)Íll [ *eroro-r;il;;;;

I-l *ororo

- tr;,il;i;;--
[-l *troro

PRESENCIAL

l-l *.roro

Í-l n*uru*.,o,-

[ *u*,oro
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CertiÍico que

AL da proposição: I ,q,pnovADo E nn.rr,rr.q.oo
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IA MARI DE CAMPOS ALVES
Secretária

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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